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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

Processo Administrativo Nº 028/2025 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA – 

CRF/BA, CNPJ 13.529.565/0001-02, instituído pela lei n° 3.820/1960 sob a forma de Autarquia 

Federal, e por intermédio deste Pregoeiro designado pela portaria CRF/BA nº 2 no dia 9 de janeiro 

de 2025, por meio do Departamento de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, fundamentada Instrução Normativa Seges/ME 

Nº 67, de 8 de julho de 2021, que Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 

trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e também a Lei Complementar 123, de 2006 e 

Decreto nº 8538, de 2015 que  institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, como alternativa que confere maior 

transparência, publicidade, economicidade e ampla competição aos procedimentos inerentes à 

fase de seleção da empresa. 

 

Data da disputa: 10/12/2025 

Horário da disputa: horário de Brasília. 

Endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e2.bb.com.br 

Início do acolhimento de propostas: 04/12/2025 - 09h00. 

Limite do acolhimento de propostas: 10/12/2025 – 07h59min. 

Horário da Fase de Lances: 10/12/2025 - das 08:00h até 14:00h. 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados de 

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SST), englobando a elaboração, gestão documental 

e execução do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO), do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT) 

e a realização de exames periódicos, em estrita conformidade com a Nova NR-1, NR-7 e a 

legislação previdenciária, incluindo a logística de coleta in loco e avaliações psicossociais. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação se dará no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da Plataforma Licitações-

e2 disponível no endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/ 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados na plataforma eletrônica e no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/


 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127 – Ondina 
CEP 40.170-120 – www.crf-ba.org.br - Salvador – Bahia 

 
Pág. 2 

 

- SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Licitaçõe-e2 para ter acesso ao 

sistema e operacionalização no site:https://licitacoes-e2.bb.com.br/. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). E 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133 de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa desta dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o percentual de desconto, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, 

complementando-a com as exigidas pelo edital: 
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3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.5.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la. 

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública, 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, https://bll.org.br/, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor valor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 

documentos complementares, se necessários. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO:  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, com base nos artigos 62 a 70 da Lei 

Nacional nº 14.133/21, constam do APENDICE – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
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HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances. 

6.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do sistema para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.5.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico; 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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8.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.7. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances; 

8.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.5 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.6 a 

8.1.10, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846 de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 

1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento geral do Conselho Regional de Farmácia da Bahia para o 

exercício de 2025, a saber: 

Nº DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.2.2.1.1.01.04.04.005.012 - Serviço de Medicina do Trabalho 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Legislativo Municipal e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
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10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Apêndice - Documentação exigida para Habilitação; 

Anexo I - Termo de Referência; 



 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA 

 

 

Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127 – Ondina 
CEP 40.170-120 – www.crf-ba.org.br - Salvador – Bahia 

 
Pág. 12 

 

Anexo II - Minuta de Contrato; 

Anexo III - Modelo Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação; 

Anexo IV - Modelo Declaração que não emprega menor; 

Anexo V - Modelo Declaração que compreende a integralidade dos custos; 

Anexo VI - Modelo Declaração que concorda com as condições contidas no Aviso; 

Anexo VII - Modelo Declaração que responsabiliza pelas transações no sistema; 

Anexo VIII - Modelo de Proposta. 

 

Salvador, BA, 01 de dezembro de 2025. 
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APÊNDICE 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO 

1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); e 

f) Documento de Identificação Civil dos Sócios/Empresário. 

 

OBSERVAÇÕES: 

I - Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser 

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

II - Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e 

contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 

III - Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes Documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa; 

b1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

f) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão 

negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12.440/11, e nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

g) Prova de Regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela ControladoriaGeral da União, em nome da empresa e seus sócios, 

(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

h) Prova de Regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 

ControladoriaGeral da União em nome da empresa e seus sócios, 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

i) Prova de Regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ em nome da 

empresa e seus sócios (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

j) Para a consulta de licitantes pessoas jurídicas, poderá haver a substituição das consultas dos 

itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

OBSERVAÇÕES: 

I - Havendo alguma restrição na comprovação, apenas, da regularidade fiscal, será assegurado 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante 

enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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II - A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na 

inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento. 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no 

mínimo um Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

b) Comprovar a participação de pelos 01 (um) profissional especializado de Segurança 

doTrabalho ou Médico do Trabalho, com vínculo empregatício ou contatual; 

c) O profissional especializado em Segurança do Trabalho ou Médico do Trabalho 

deveráapresentar a comprovação de inscrição no Conselho competente e o seu Acervo 

Técnico; 

d) Será considerado profissional especializado o Engenheiro ou arquiteto, portador 

decertificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, emnível de pós-graduação, conforme estabelecido na Lei nº 7.410, de 27 de 

novembro de 1985. A CONTRATADA obriga-se a: Nomear preposto para acompanhamento da 

prestação dos serviços,que deverá seguir as orientações demandadas pelo CONTRANTE; 

3.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condiçõeslocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

3.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formalassinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca doconhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

3.3. Registro ou inscrição da empresa Conselho Regional de Medicina (CRM), em plena 

validade. 

3.4. Registro ou inscrição do Responsável Técnico pela empresa no Conselho Regional de 

Medicina (CRM), em plena validade. 

3.5. Registro ou inscrição do Responsável Técnico pela emissão do PGR no Conselho 

Regional deEngenharia e Agronomia (CREA). 

3.6. Alvará de Funcionamento do Município da Sede da Licitante. Comprovante de 

Registro no Conselho Regional de Medicina - referente às atividades de Medicina do 

Trabalho. Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária vigente (Clínica), conforme 

previsto no art. 67 da Lei14.133/2021. 

3.7. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 
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3.8. Comprovação dos estabelecimentos próprios ou credenciados de clínicas 

responsáveis pelarealização de avaliações clínicas e exames complementares de acordo 

com as localidadesdescritas. 

3.9. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica eoperacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente,por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito públicoou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for ocaso. 

3.9.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentaçãoe o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

3.9.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

damatriz ou da filial do fornecedor. 

3.9.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçãoda 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e localem 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, ou Liquidação 

Judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida amenos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

Salvador, BA, 01 de dezembro de 2025. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados de 

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SST), englobando a elaboração, gestão documental 

e execução do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO), do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT) 

e a realização de exames periódicos, em estrita conformidade com a Nova NR-1, NR-7 e a 

legislação previdenciária, incluindo a logística de coleta in loco e avaliações psicossociais. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º XXIII, alínea “a” e “i” da Lei Nacional 

14.133/21) 

LOTE ÚNICO – MEDICINA E SAÚDE OCUPACIONAL 

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total 

1.  PGR  1 R$ 633,33 R$ 633,33 

2.  PCMSO 1 R$ 366,67 R$ 366,67 

3.  LTCAT 1 R$ 1.066,67 R$ 1.066,67 

4.  AVALIAÇÃO TONAL 40 R$ 37,60 R$ 1.504,00 

5.  AVALIAÇÃO CLÍNICA (ASO) 40 R$ 44,67 R$ 1.786,67 

6.  ELETROCARDIOGRAMA - ECG 40 R$ 37,00 R$ 1.480,00 

7.  ELETROENCEFALOGRAMA - EEG 40 R$ 56,50 R$ 2.260,00 

8.  ACUIDADE VISUAL 40 R$ 33,60 R$ 1.344,00 

9.  GLICEMIA EM JEJUM 40 R$ 7,93 R$ 317,33 

10.  HEMOGRAMA COMPLETO 40 R$ 14,67 R$ 586,93 

11.  PARASITOLÓGICO DE FEZES 40 R$ 7,60 R$ 304,00 

12.  SUMÁRIO DE URINA 40 R$ 7,60 R$ 304,00 

13.  AVALIAÇÃO PSICOLOGICA  40 R$ 116,67 R$ 4.666,67 

Total  R$ 16.620,27 

 

2.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 16.620,27 (dezesseis mil, seiscentos 

e vinte reais e vinte e sete centavos). 

2.2. O prazo de vigência do contrato originário, de regra, é de até 12 meses da data de 

assinatura,na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 

prorrogado, medianteTermo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, observado ointeresse público e a critério do CONTRATANTE, em 

conformidade com o Art. 57, inciso II, daLei n.º 8566/93, com alterações posteriores. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º XXIII, 

alínea “b” e “c” da Lei Nacional 14.133/21) 
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3.1. A contratação é necessária para assegurar o cumprimento das obrigações legais estabelecidas 

pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial: 

a) A Norma Regulamentadora nº 01, aprovada pela Portaria SEPRT nº 6.730, de 09 de março de 

2020, que trata das Disposições Gerais e do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO), 

exigindo a adoção de medidas voltadas à preservação da saúde e da integridade física dos 

trabalhadores, atualmente com 48 (quarenta e oito) GES – Grupos de Exposição Similar, 

podendo variar de acordo com novo levantamento e análise de riscos; 

b) A Norma Regulamentadora nº 07 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 

PCMSO), que estabelece a obrigatoriedade da realização de consultas médicas ocupacionais 

(admissionais, periódicas, de retorno ao trabalho, de mudança de função e demissionais), bem 

como a execução de exames complementares para monitoramento da saúde dos empregados, 

conforme o grau de exposição aos riscos ocupacionais identificados; 

c) A necessidade de atender às exigências do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), especialmente no que se refere ao evento S-

2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador, que exige o registro e o envio eletrônico de 

dados clínicos e ocupacionais dos empregados. 

3.2. Dessa forma, a contratação visa garantir a conformidade legal da Administração com a 

legislação trabalhista e previdenciária, mitigar riscos à saúde dos servidores e evitar penalidades 

decorrentes do descumprimento das normas regulatórias. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

4.1. A contratação visa atender integralmente às obrigações legais impostas pelas Normas 

Regulamentadoras (NRs) e Legislação Previdenciária, garantindo um ambiente de trabalho seguro 

e saudável e evitando passivos legais para o CRF-BA. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º XXIII, alínea “d” Lei 14.133/21) 

A Contratada deverá executar os serviços observando a interdependência e a coerência técnica 

entre os programas e laudos (PGR, PCMSO e LTCAT). 

5.1. Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR - NR-1) 

5.1.1. A Contratada será responsável pela elaboração, implementação e gestão do PGR do 

CRF-BA, em estrita conformidade com a Nova NR-1 (Gerenciamento de Riscos Ocupacionais): 

 A. Inventário de Riscos Ocupacionais: 

 Identificação de Perigos: Análise detalhada dos processos de trabalho, incluindo Sede e 

Seccionais. 

 Avaliação de Riscos: Para cada perigo identificado, deve ser realizada a avaliação dos 

riscos (probabilidade e severidade). 
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 Fatores Psicossociais: É obrigatória a identificação e avaliação dos riscos ergonômicos e 

dos fatores psicossociais relacionados à organização do trabalho, conforme o escopo da 

NR-1, devendo subsidiar o PCMSO. 

 Assinatura: O Inventário deve ser assinado por profissional de SST legalmente habilitado, 

acompanhado de ART/RRT, quando aplicável. 

 B. Plano de Ação: Estabelecimento das medidas de prevenção, cronograma, formas de 

acompanhamento e aferição de resultados para a eliminação ou redução dos riscos. 

5.2. Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT - Lei nº 8.213/91) 

5.2.1. O LTCAT terá finalidade exclusivamente previdenciária e deverá ser: 

 Elaboração e Assinatura: Elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico 

do Trabalho, conforme a legislação previdenciária (Art. 58 da Lei 8.213/91 e INs do INSS). 

 Correta Caracterização: Conter a correta caracterização dos ambientes, dos riscos 

presentes e das metodologias e conclusões sobre a efetividade das medidas de proteção, 

sendo tecnicamente compatível e coerente com as informações do PGR. 

5.3. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO - NR-7) 

5.3.1. O PCMSO deverá ser elaborado e coordenado por Médico do Trabalho, interligado aos 

riscos identificados no PGR, e deverá: 

 Rastreamento e Diagnóstico Precoce: Estabelecer o rastreamento e diagnóstico precoce 

dos agravos à saúde relacionados ao trabalho. 

 Definição de Exames: Definir a periodicidade e a natureza dos Exames Médicos 

Ocupacionais (ASO) e dos Exames Complementares (incluindo análises clínicas) com base 

nos riscos específicos do PGR. 

 Exames Complementares: A Contratada deverá garantir a realização de todos os exames 

complementares definidos no PCMSO (Ex: Hemograma, Glicemia, Audiometria, etc.). 

 Avaliação Psicossocial: O PCMSO deverá prever a realização da AvaliaçãoPsicossocial 

Ocupacional para todos os empregados cujas atividades envolvam riscos psicossociais 

relevantes (conforme PGR). Esta avaliação deve ser realizada por Psicólogo do Trabalho 

habilitado e deve resultar na emissão de apto/inapto. 

5.4. Logística de Atendimento (Requisito Obrigatório e Eliminatório) 

5.4.1. A Contratada deverá garantir a seguinte logística de atendimento, sob pena de 

desclassificação: 

 Centralização de Atividades: A Coleta de Material Biológico (sangue, urina e outros) 

para as análises clínicas e a realização da Avaliação Psicológica Ocupacional deverão 

ser realizadas por equipe móvel nas dependências da Sede do CRF­ BA (ou em local 

determinado pelo Conselho), em dia e horário a serem agendados, visando a eficiência e o 

menor impacto na rotina de trabalho. 
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 Deslocamento Mínimo: Apenas exames complementares que exijam equipamentos de 

grande porte deverão ser realizados na clínica da Contratada ou em laboratórios parceiros. 

5.5. Obrigações eSocial e Relatórios 

5.5.1. A Contratada deverá garantir que todas as informações geradas (PGR, LTCAT, ASOs) 

sejam tratadas e disponibilizadas em formato que permita ao CRF-BA o envio tempestivo e 

correto dos eventos de SST ao eSocial (S-221O, S-2220 e S-2240). 

 

Subcontratação 

5.6. Poderão ser subcontratadas as parcelas exclusivas à realização de exames médicos 

elaboratoriais ocupacionais, que poderão ser realizados por clínicas próprias da contratada 

ou porclínicas e/ou por médicos credenciados junto à contratada e devidamente 

qualificadostecnicamente na forma deste instrumento, sendo de responsabilidade integral e 

exclusiva dacontratada a centralização da administração e cobrança dos exames e 

consultas, incluindo acoleta, organização e guarda dos respectivos documentos 

comprobatórios; 

5.7. A contratada deverá assegurar a realização dos exames médicos e laboratoriais 

ocupacionais no município de Salvador/BA, sede do CRF/BA, bem como nos municípios 

de residência dos colaboradores: Feira de Santana, Lauro de Freitas, Simões Filho e 

Camaçari. Essa medida visagarantir maior comodidade, acessibilidade e eficiência na 

realização dos exames, respeitando alogística e as necessidades dos profissionais 

envolvidos. 

5.7.1. Para os serviços subcontratados, o atendimento deverá obedecer aoprazo 

máximo de 24hrs, a contar da solicitação do contratante; 

5.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

doContratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenaçãodas atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante 

pelo rigorosocumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

5.9. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 

incumbeavaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessáriospara a execução do objeto. 

5.10. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnicado subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

5.11. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

destamantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
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ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhefunção na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles foremcônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

5.12. A contratada deverá entregar mensalmente cópia do comprovante de pagamento 

àsubcontratada referente ao mês anterior da nota em referência. 

5.13. Todos os custos diretos e indiretos para a completa execução dos serviços, tais 

como: mão-de-obra,taxas, transporte, estadias e refeições de pessoal, ferramental e 

equipamentos (incluindosua guarda), leis e encargos sociais etc., serão de 

responsabilidade exclusiva daCONTRATADA. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, inciso II, da 

Lei Nacional 14.133/21) 

6.1. Realizar a implantação do que é descrito no objeto. 

6.2. Realizar avaliação “in loco” das atividades e processos de trabalho da empresa, bem como 

dosriscos ambientais, para definições das ações do programa a serem implementadas. 

6.3. Elaborar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, os programas de 

Gerenciamento de Riscos - PGR, Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, 

Planejamento, elaboração e assistência técnica ao desenvolvimento da Análise Ergonômica do 

Trabalho - AET, Elaboração de Laudo Técnico da Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT,de 

acordo com a legislação em vigor. 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar relatório completo ao final da contratação. 

6.5. Manter informado o CONTRATANTE dos resultados das ações realizadas através de 

relatórioscitados que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas. 

6.6. Monitorar os riscos identificados através de equipamentos específicos para realização 

dosserviços. 

6.7. Realizar inspeções periódicas de segurança do trabalho com inspeções e avaliação dosíndices 

de riscos ambientais ou quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

6.8. Realizar avaliação das atividades laborais, em relação aos riscos a que estão expostas. 

6.9. Responsabilizar-se tecnicamente junto aos órgãos fiscalizadores (DRT, CREA, Secretaria 

deSaúde, INSS e Ministério Público). 

6.10. Em relação aos seus empregados será responsável por todas as despesas 

decorrentes daexecução dos serviços contratados, tais como: pagamento de salários, 

seguro de acidentes,indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros 

que porventura venhama ser criados e exigidos pelo Governo. 

6.11. Elaborar os documentos-base. 
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6.12. Elaborar, no prazo máximo de 30 (dias) da assinatura deste contrato, o programa de 

controlemédico de saúde ocupacional, observando as atividades e os riscos a que estão 

expostos seusfuncionários. 

6.13. Executar através do coordenador do programa ou seu preposto, as ações previstas 

no mesmo. 

6.14. Manter os registros dos exames médicos realizados nos funcionários da 

CONTRATANTE conforme descrito no programa, bem como guardar os arquivos pelo o 

período de 20 (vinte)anos após a demissão do funcionário da CONTRATANTE ou 

enquanto durar a prestaçãodestes serviços. 

6.15. Responsabilizar-se por todo transporte relacionado com o objeto contratual, sem 

ônus adicionalpara o CRF/BA. 

6.16. Realizar análise ergonômica e laudo ergonômico com ações de prevenção e 

correção paratodos os itens constantes deste termo. 

6.17. Quanto ao PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar os seguintes exames médicos: 

Avaliação Médica Admissional (exame admissional), Avaliação Médica Periódica (exame 

periódico), Avaliação Médica Demissional (exame demissional), Avaliação Médica para 

retorno ao trabalho (exame de retorno ao trabalho) e Avaliação Médica para mudança de 

função (exame demudança de função). 

6.18. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar os 

examesperiódicos em local apropriado e adequado. 

6.19. Os exames especificados no subitem 6.17 compreendem a avaliação clínica, 

abrangendoanamnese ocupacional e exame físico mental, realizados de acordo com os 

termosespecificados pela NR 07 e seus anexos. 

6.20. Os exames de que trata o subitem 6.17, implicam na emissão e fornecimento do 

Atestado deSaúde Ocupacional (ASO), além da emissão e manutenção de relatórios 

estatísticos earquivamento de exames e prontuários médicos. 

6.21. Usar mão de obra qualificada, habilitada e treinada para as funções a serem 

cumpridas,devidamente identificadas com uniforme e crachá da CONTRATADA e sob 

supervisão diretado Fiscal do Contrato, na realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, de modoa garantir a boa qualidade de sua execução. 

6.22. O CRF/BA é composto hoje por 40 (quarenta) funcionários lotados na sede 

emSalvador. 

6.23. Os serviços deverão ser prestados de forma presencial para a sede do CRF/BA no 

seguinte endereço: Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, nº 127, Ondina, Salvador/BA, Cep: 

41.170-120. 
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6.23.1. Atividades que não exijam presença física poderão ser disponibilizadas de 

forma remota,desde que previstas no escopo contratual e compatíveis com os 

requisitos técnicos e legaisdo serviço. 

 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021) 

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133,de 2021. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e pelas normas da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLCA e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme previsto no art. 

115, caput. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5º). 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados, (art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, (art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, (art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, (art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, (art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato, (art. 121, §1º). 
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8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim, (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §1º). 

8.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art.45). 

8.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto aos órgãos fazendários. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE DISPENSA 

(art. 6º, §1º, inciso XXIII, alínea “h” da Lei Nacional 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto, conforme disciplinado no APÊNDICE do Aviso de Contratação Direta. 

9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no APÊNDICE do Aviso de Contratação Direta. 

9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

9.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica. 

9.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, §1º, inciso XXIII, 

alínea “h” da Lei Nacional 14.133/2021). 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Nacional 

14.133/2021, conforme o caso concreto. 

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

10.2.1. SICAF; 

10.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e de seus sócios, majoritário, 

por força do art. 12 da Lei Federal 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 14.133/2021). 

11.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento geral do Conselho Regional de Farmácia da Bahia para o 

exercício de 2025, a saber: 

Nº DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.2.2.1.1.01.04.04.005.012 - Serviço de Medicina do Trabalho  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA 

BAHIA E A EMPRESA 

_______________________________________. 

 

Por este instrumento de contrato, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

DO ESTADO DA BAHIA, sediada na Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, n.º 127, Bairro: 

Ondina, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.170-120, inscrita no CNPJ sob 

n.º 13.529.565/0001-02, neste ato representada por seu Presidente 

_______________________________, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 

____________ SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº _____________, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ____________________, CNPJ/MF nº 

____________, estabelecida na _________________, na cidade de________, CEP: 

______, Estado de ____________, representada neste ato por seu________, o Sr _____ 

____ ___ ____, RG nº ___________, CPF nº ____________, tornam justo e acordado a 

presença das duas testemunhas ao final firmadas. Tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n° 028/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados de 

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SST), englobando a elaboração, gestão documental 

e execução do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), do Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO), do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT) 

e a realização de exames periódicos, em estrita conformidade com a Nova NR-1, NR-7 e a 

legislação previdenciária, incluindo a logística de coleta in loco e avaliações psicossociais.  

1.2 Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da 

Lei n° 14.133, de 2021):  

a) Termo de Referência;  
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b) Proposta da Contratada;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

subscrição da Autorização de Fornecimento de Material – APS, observado o artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021.  

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma do Art. 125 da Lei 14.133, DE 2021.   

2.2. A prorrogação de que trata esta cláusula está condicionada à justificativa e autorização 

da autoridade competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços 

permanecerem vantajosos para o Contratante, permitida a negociação com a Contratada 

(art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021).   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS    

 3.1. Os modelos de execução e de gestão, os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei n° 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei n° 14.133, 

de 2021).   

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O Contratante pagará à Contratada pelos bens efetivamente entregues, os valores 

abaixo especificados:  

 

LOTE ÚNICO – MEDICINA E SAÚDE OCUPACIONAL 

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total 

14.  PGR  1   

15.  PCMSO 1   

16.  LTCAT 1   

17.  AVALIAÇÃO TONAL 40   

18.  AVALIAÇÃO CLÍNICA (ASO) 40   

19.  ELETROCARDIOGRAMA - ECG 40   
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20.  ELETROENCEFALOGRAMA - EEG 40   

21.  ACUIDADE VISUAL 40   

22.  GLICEMIA EM JEJUM 40   

23.  HEMOGRAMA COMPLETO 40   

24.  PARASITOLÓGICO DE FEZES 40   

25.  SUMÁRIO DE URINA 40   

26.  AVALIAÇÃO PSICOLOGICA  40   

Total   

 

5.2. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ ___________________________ 

(______________________). 

5.3. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da Contratada, 

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

Contratada das obrigações.  

5.4. O valor do Contrato referido nesta Cláusula é meramente estimativo, dependendo os 

pagamentos devidos à Contratada dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 

92, incisos V e VI, da Lei n° 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO  

 

Reajustamento em sentido estrito 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 

contado da data do orçamento apresentado (art. 92, inciso V e §3°, da Lei n° 14.133, de 

2021).  

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços (INPC).   
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7.2.1. Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento 

de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 

pena de preclusão.  

7.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

7.7. O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

 

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro   

 

7.8. O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento 

da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser 

instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato.  

7.8.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o 

ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

7.8.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.  

7.8.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do 
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 

7.8.1.  

7.9. O Contratante, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 

período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso 

XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021).  

7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do 

Contratante pode deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para 

compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente 

comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem 

como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:  

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com este Contrato e seus anexos;  

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

c) notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

d) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada;  

e) comunicar-se com a Contratada para emissão de Nota Fiscal relativamente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

f) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

g) aplicar à Contratada as sanções previstas em lei e neste Contrato;   

h) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato apresentadas pela Contratada, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste, no prazo definido no subitem8.1.1;  

i) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

apresentados pela  
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Contratada no prazo definido no subitem 7.9;   

j) intimar os emitentes das garantias relativamente ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º da Lei nº 

14.133, de 2021).  

8.1.1. O Contratante, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do(s) requerimento(s) relacionado à execução do presente Contrato, decidirá sobre 

todas as solicitações e reclamações apresentadas pela Contratada, admitida a 

prorrogação motivada do prazo, por igual período (art. 123 da Lei n° 14.133, de 

2021).  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e 

aquelas a seguir dispostas:  

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável 

pela perfeita execução do Contrato, servindo de interlocutor e canal de comunicação 

entre as partes;  

b) entregar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de 

Referência e no presente Contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados, 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, se houver;  

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d) atender às determinações regulares emitidas pelo Contratante e prestar o(s) 

esclarecimento(s) ou informação(ões) por ele solicitado(s) (art. 137, inciso II, da Lei n° 

14.133, de 2021);  

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo Contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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g) manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

h) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao  

Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;  

i) comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

Contrato;  

j) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;  

k) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei, observado o disposto no art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021;  

l) atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [art. 116, da Lei n° 

14.133, de 2021.  

m) comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo 

Contratante, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021);  

n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato;   

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  p) observar a legislação federal, estadual e municipal, relativa ao objeto do 

Contrato;  

q) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

r) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato;  
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s) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

t) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do Contrato;  

u) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente Contrato; 

v) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;  

x) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as 

especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de 

infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução;  

y) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste Contrato, através de 

rede autorizada do fabricante, identificando-a;  

w) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;  

z) providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site 

www.comprasnet.ba.gov.br ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos 

através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO   

10.1 As disposições sobre a garantia da contratação estão disciplinadas no Termo de 

Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas 

constantes do art. 155 da Lei n°14.133, de 2021.  

11.2.  Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da 

Lei n° 14.133, de 2021.  

11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:  

11.3.1. Multa compensatória:  

a) No caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa 

compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global 

do contrato.  
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Nota: ajustar o percentual ao caso concreto que deverá ser ≥ 0,5% e superior a 30% 

(art. 156, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021)  

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, 

será aplicada multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) incidente 

sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 

o valor da parte do fornecimento já realizado.   

c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa 

compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor da 

obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo.  

d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de contrato, 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, ou, quando for o caso, em assinar a 

ata de registro de preços, ou praticar condutas a elas equiparadas, será aplicada 

multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 

correspondente ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da 

contratação.  

11.3.1.1. Considera-se acessória, para os fins deste Contrato, a obrigação contratual 

de natureza instrumental, secundária ou meramente formal.   

11.3.1.2. O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou 

impeça a execução da obrigação principal será considerado descumprimento da 

obrigação principal, sujeitando-se às cominações legais respectivas.  

 

11.3.2. Multa moratória:   

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa 

moratória no percentual de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia, incidente sobre o 

valor da obrigação descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o 

percentual máximo total de 30% (trinta por cento).   

b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição de garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual 

de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia, incidente sobre o valor global do contrato.  

11.3.2.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3.2.2. Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o 

patamar correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do 

objeto deverá ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções previstas em lei.  
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11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na 

(art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 

na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021 e 

§3° do art. 47 da Lei nº 14.634, de 2023).  

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos em lei e neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial.   

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada.  

11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser 

observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo 

administrativo sancionatório, com a observância das garantias da ampla defesa e do 

contraditório, na forma do regulamento, conforme disciplina constante do Regulamento do 

Estado da Bahia.  

11.11.1 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 

administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, 

inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa.  

11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo 

não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência do 

Contrato ficará prorrogada até a conclusão do objeto hipótese em que, havendo culpa 

da Contratada, ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas.  

12.1.2. Poderá a Administração, entretanto, optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.   

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. A extinção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei nº 

14.133, de 2021);  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato (art. 137, inciso 

III, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:  

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, conforme art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula 

Sétima deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos a 

seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei n° 14.133, de 2021):  

6.2.2.1.1.01.04.04.005.012 - Serviço de Medicina do Trabalho 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato (art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021).  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
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15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

17.1.  Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais 

ou contratuais:  

[NOTA: acrescer, se necessário, atividades específicas do objeto contratual]  

I. exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;    

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado;  

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;   

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato.  

17.2. Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: DIRAF / Diretoria 

Administrativa e Financeira na pessoa do Sr. Rodrigo Pimenta.  

17.3. Fica indicado como Fiscal deste Contrato o servidor Sr. Josenilton Reis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

18.1. Definições para fins deste contrato: 

 

Dados Pessoais: informação relacionada à pessoa natural identificada ou 

identificável, tais como: nome, CPF, RG, estado civil, endereço, inscrição em órgão 

de classe, número de telefone, e-mail, entre outros. 

Dados Pessoais Sensíveis: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 

filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 

biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de 

seu tratamento; 
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Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento; 

Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se 

referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração; 

Controlador: a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados 

pessoais, especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de 

dados pessoais. 

Operador: parte que trata dados pessoais de acordo com as instruções do 

Controlador.   

ANPD: órgão responsável pela fiscalização do cumprimento das disposições da Lei 

Geral de Proteção de Dados; 

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 

determinada. 

 

18.2. O tratamento de dados pessoais para a execução do contrato dar-se-á de acordo 

com os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018), em especial os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre 

acesso, segurança, prevenção e não discriminação, bem como de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da LGPD, e observará os limites das 

atividades necessárias à finalidade do serviço contratado e da atividade desenvolvida pelo 

CONTRATANTE. 

12.3. Os dados pessoais que eventualmente sejam coletados, poderão ser utilizados pelo 

CONTRATADO com a finalidade de cumprir obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD. 

12.4. As Partes reconhecem que os dados pessoais sensíveis estão sujeitos a um maior 

rigor legal e, portanto, exigem maior proteção técnica e organizacional. Assim, quando 

houver o tratamento de dados pessoais sensíveis, as Partes se comprometem a adotar 

meios apropriados para manter a integridade, confidencialidade e segurança destas 

informações, responsabilizando-se o CONTRATANTE de obter o consentimento dos 

titulares, sob orientação do CONTRATADO, sempre quando for necessário. 

12.5. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de utilização 

dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE, sejam eles sensíveis ou não, o 
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CONTRATADO se compromete a interromper o tratamento (seja em formato digital ou 

físico), e eliminar os dados pessoais, salvo quando o CONTRATADO tenha que manter os 

dados para cumprimento de obrigação legal, legítimo interesse ou outra hipótese da LGPD. 

12.6. As Partes acordam que as informações constantes dos e-mails que trafegarem pelas 

caixas postais estão cobertas pela cláusula de sigilo e confidencialidade, não podendo as 

Partes, ressalvados os casos de ordem e/ou pedido e/ou determinação judicial de qualquer 

espécie e/ou de ordem e/ou pedido e/ou determinação de autoridades públicas a fim de 

esclarecer fatos e/ou circunstâncias e/ou instruir investigação, inquérito e/ou denúncia em 

curso, revelar as informações a terceiros, sem prévio ajuste. 

12.7. O CONTRATANTE não será responsável por violações dos dados e informações 

resultantes de atos de funcionários, prepostos ou de pessoas autorizadas pelo 

CONTRATADO e nem daquelas resultantes da ação criminosa ou irregular de terceiros 

(“hackers”) fora dos limites da previsibilidade técnica do momento em que a mesma vier a 

ocorrer. 

12.8. O eventual acesso, pelo CONTRATANTE/CONTRATADO, às informações e/ou bases 

de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos institucionais ou 

de negócio das partes implicará para o responsável pelo acesso o mais absoluto dever de 

sigilo, sob pena de responder por perdas e danos, assegurado ao 

CONTRATANTE/CONTRATADO o direito de regresso contra o responsável pela utilização 

indevida das referidas informações/dados, nos casos de dolo ou culpa. 

12.9. As Partes têm ciência de que seus dados pessoais serão protegidos através de 

medidas de controle, monitoramento preventivo, treinamentos e políticas de 

conscientização, entretanto, existem limitações de segurança e privacidade da Internet que 

podem comprometer a segurança dos dados, notadamente quando há culpa exclusiva do 

titular dos dados ou de terceiros, ficando excluída a responsabilidade das Partes por 

qualquer incidente nessas circunstâncias, incluindo vazamento de dados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS   

19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 

caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre 

a declaração de nulidade do contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

19.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis.  

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei n° 14.133, de 2021.   
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19.3.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO  

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, para a solução de qualquer pendência 

que surgir na execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, 

por mais privilegiado que seja que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

20.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que 

surta os efeitos legais e de direito. 

 

Salvador, _____ de ___________ de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. Nome: 

CPF: 

 

2. Nome: 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Ao Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

Referente.: Dispensa Eletrônica - 003/2025 

 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

CEP: Bairro: 

Cidade: Telefone: 

 

Declaro sob as penas da lei e para o específico fim de participar da Dispensa de Licitação 

Eletrônica nº 003/2025 do Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia, que a Empresa 

__________________ (razão social da licitante): 

a) não se encontra suspensa de participar de licitações ou de contratar com o Poder Público; 

b) não está impedida de transacionar com a administração pública ou qualquer entidade pública; 

c) não se encontra inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público; 

d) Declaramos ainda, que aceitamos expressamente as condições exigidas no presente Edital, as 

disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pela 

Câmara Municipal. 

 

Para fins de direito, firmo a presente Declaração. 

 

Local e Data: 

 

____________________________________________ 

Empresa / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

CPF/MF 
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ANEXO IV 

MODELO - DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Ao Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

Referente.: Dispensa Eletrônica - 003/2025 

 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

CEP: Bairro: 

Cidade: Telefone: 

 

A empresa____________________________________, com endereço na 

Rua________________, 

n°____, Bairro_______________, na cidade de _________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 

legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

Para fins de direito, firmo a presente Declaração. 

 

Local e Data: 

 

____________________________________________ 

Empresa / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

CPF/MF 
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ANEXO V 

MODELO - DECLARAÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Ao Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

Referente.: Dispensa Eletrônica - 003/2025 

 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

CEP: Bairro: 

Cidade: Telefone: 

 

A empresa ______________________, com endereço na __________, s/n, Bairro _______, na 

cidade de ____________/BA, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, DECLARA que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Para fins de direito, firmo a presente Declaração. 

 

Local e Data: 

 

____________________________________________ 

Empresa / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

CPF/MF 
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ANEXO VI 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CIENCIA E CONDIÇÕES CONTIDAS NO AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Ao Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

Referente.: Dispensa Eletrônica - 003/2025 

 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

CEP: Bairro: 

Cidade: Telefone: 

 

A empresa __________________________, com endereço na ___________________, s/n Bairro 

________, na cidade de ____________/BA, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 

DECLARA expressamente que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

Para fins de direito, firmo a presente Declaração. 

 

Local e Data: 

 

____________________________________________ 

Empresa / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

CPF/MF 
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ANEXO VII 

MODELO - DECLARAÇÃO DA RESPONSABILIDADE PELAS TRANSAÇÕES EFETUADAS NO 

SISTEMA 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

Ao Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

Referente.: Dispensa Eletrônica - 003/2025 

 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

CEP: Bairro: 

Cidade: Telefone: 

 

A empresa __________________________, com endereço na ___________________, s/n Bairro 

________, na cidade de ____________/BA, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 

DECLARA expressamente que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

 

Para fins de direito, firmo a presente Declaração. 

 

Local e Data: 

 

____________________________________________ 

Empresa / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

CPF/MF 
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ANEXO VIII 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel Timbrado da Empresa) 

Ao Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia 

Referente: Dispensa Eletrônica - 003/2025 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Endereço: 

CEP: Bairro: 

Cidade: Telefone: 

 

LOTE ÚNICO – MEDICINA E SAÚDE OCUPACIONAL 

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total 

27.  PGR  1   

28.  PCMSO 1   

29.  LTCAT 1   

30.  AVALIAÇÃO TONAL 40   

31.  AVALIAÇÃO CLÍNICA (ASO) 40   

32.  ELETROCARDIOGRAMA - ECG 40   

33.  ELETROENCEFALOGRAMA - EEG 40   

34.  ACUIDADE VISUAL 40   

35.  GLICEMIA EM JEJUM 40   

36.  HEMOGRAMA COMPLETO 40   

37.  PARASITOLÓGICO DE FEZES 40   

38.  SUMÁRIO DE URINA 40   

39.  AVALIAÇÃO PSICOLOGICA  40   

Total   

Declaramos expressamente que: 

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, 
estabelecidas no Contrato; 

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ___ (_____) dias, contados da sua 
apresentação e abertura; 

c) no fornecimento dos serviços observaremos rigorosamente as especificações, recomendações e 
instruções da Câmara Municipal, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
execução dos serviços em plena conformidade com suas especificações; 

Local e Data: 

____________________________________________ 

Empresa / Assinatura 

Nome do Representante Legal 

CPF/MF 


